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LEI MUNICIPAL Nº 1506/2016, DE 10/8/2016, 

AUTORIA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

“REVOGA AÀA LEI MUNICIPAL Nº 266/1995, DE 
06/02/1995 ,” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, Estado 
de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal n.º. 266, de 06/02/1995, desde a data de sua 
publicação e anulado qualquer efeito dela decorrente. 

ÁArt., 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana — SP, aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2016, 

SANDRA APÁRECIDA DE SOUZA KASAI 
PREFEITA 

Publicada e registrada nesta Secretaria em data supra. 

GIAN CILÉÉ%%ÃNTAG 
DIRETORA DE SECRETARIA 


